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Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores. 

APROVADO SEM EMENDAS 

Tenho a honra de encaminhar a essa Augusta Câmara Municipal, 

como representante do Poder Executivo, solicitação para que Vossa Excelência, 

CONVOQUE SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, com base no art. 37, § 3 0  da Lei Orgânica 

do Município, para valorosa apreciação do presente Projeto de Lei, respeitando o que 

orienta o Tribunal Superior Eleitoral, que proíbe reajuste salarial de servidores 

públicos, acima do valor da recomposição do poder aquisitivo, no período de 180 

dias antes das eleições até a posse dos eleitos, justificando-se desta forma à 

convocação de sessão extraordinária. No Projeto em questão atualiza-se o valor do 

salário mínimo do Município ao salário mínimo nacional, além de conceder reajuste aos 

Professores da Rede de Ensino Municipal, aos servidores da área Administrativa, aos 

servidores do Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE e por fim, reajustar as 

gratificações dos membros da Comissão de Licitação. 

Vale ressaltar, demais que com o presente ato a Carta Maior de 

1988 será obedecida em seus termos prioritários. In verbis: 

Art. 70  São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de 

outros que visem à melhoria de sua condição social: 

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz 

de atender a suas necessidades vitais básicas e às de sua família 
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com moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, 

higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos 

que lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação 

para qualquer fim; 

Art. 39 . A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

instituirão, no âmbito de sua competência, regime jurídico único e 

planos de carreira para os servidores da administração pública 

direta, das autarquias e das fundações públicas. 

§ 30 Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo público o disposto 

no art. 7°, IV, VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, XIX, XX, XXII e 

XXX, podendo a lei estabelecer requisitos diferenciados de admissão 

quando a natureza do cargo o exigir. (Redação dada pela Emenda 

Constitucional n°. 19, 1998). 

Obedecendo-se aos preceitos citados, o Poder Executivo, vem 

solicitar autorização do Poder Legislativo para conceder os reajustes citados 

anteriormente. 

O reajuste aos vencimentos dos Professores leva em consideração o 

reajuste do piso salarial da categoria, anunciada recentemente pelo Ministério da 

Educação - MEC. 

A Comissão de Licitação é responsável por cadastrar fornecedores e 

prestadores de serviços, mantendo atualizadas suas fichas; abrir e acompanhar o 

processo licitatório da despesa pública; acompanhar a comissão de inspeção de órgão 

fiscalizador; elaboração de edital, convite, tomada de preços, concorrência pública, 

leilão, contrato, publicações, avisos e emitir pareceres, respondendo inclusive, junto ao 

Tribunal de Contas dos Municípios - TCM, com os ordenadores de despesa de cada 

Pasta. 
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Certo de que o elevado espírito público de Vossa Excelência e de 

seus pares respaldará a correta decisão legislativa, reiteramos, na oportunidade, 

protestos de estima e apreço. 

Paulo César Evangeli 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Nova Russas 
Francisco José de Sousa Diogo 
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PROJETO DE LEI N°. 007 9  DE 15 DE MARÇO DE 2012. 

CONCEDE O AUMENTO QUE INDICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Nova Russas, Estado do Ceará, Dr. Paulo César 
Evangelista, no uso de suas atribuições legais, submete, à deliberação da Câmara 
Municipal, o seguinte PROJETO DE LEI: 

Art. 10 - Fica o Prefeito do Município de Nova Russas, autorizado a proceder os 

aumentos e reajustes a seguir: 

1 - O reajuste dos vencimentos dos servidores municipais que percebem o 

equivalente ao salário mínimo no Município de Nova Russas, passando o Município de 

Nova Russas a pagar o equivalente em horas ao salário mínimo nacional no valor de R$ 

622,00 (seiscentos e vinte e dois reais), para 40 horas semanais; 

II - Aplicar o reajuste de vencimentos a todos os Professores da Rede de Ensino 

Municipal, em 22,22% (vinte e dois inteiros e vinte e dois décimos) percentuais, a todas 

as categorias indistintamente, conforme Tabela de Vencimentos do Anexo 1 desta Lei; 

III - Reajustar todos os servidores da área Administrativa, independentemente do 

salário inicial da carreira que passará a ser o salário mínimo, no percentual de 41,28% 

(quarenta e um inteiros e vinte e oito décimos) para o Nível Médio, e o percentual de 

10% (dez por cento), para o Nível Superior, conforme Tabela de Vencimentos do Anexo II 

desta Lei; 

IV - Reajustar os servidores do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Nova 

Russas - SAAE, em 14% (quatorze por cento), a partir da referência inicial, além de 

reajustar o auxílio alimentação do SAAE pela variação anual acumulada do INPC/IBGE, 

no percentual de 6,07 % (seis ponto zero sete por cento); 
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V - Reajustar as gratificações dos membros da Comissão de Licitação do Poder 

Executivo, alterando-se o art. 51 da Lei Municipal n ° . 741, de 09 de dezembro de 2009, 

passando a Comissão Permanente de Licitação composta por 01 (um) Presidente, 02 

(dois) Membros e um número de até 03 (três) suplentes, de acordo com o quadro 

abaixo: 

Cargo Vencimento R$ Gratificação R$ Total R$ 

Presidente! Pregoeiro 622,00 2.150,00 2.772,00 

Membro 622,00 900,00 1.522,00 

Suplente 622,00 500,00 1.122,00 

Parágrafo Único. A remuneração dos servidores efetivos não poderá exceder a 

remuneração do Chefe do Poder Executivo, conforme preceitua o art. 37, inciso XI, da 

Constituição Federal. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

Paço Municipal JOSÉDE SOUSA ALVES, em 15 de Março de 2012. 

Paulo César Evangelista 
Prefeito Municipal 
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ANEXO 1 
Projeto de Lei n ° . 07, de 15 de Março de 2012. 

Tabela de Vencimentos - PROFESSOR - Carga Horária: 20H semanais 

Nível Médio - Classe 1 Nível Superior - Classe II 
Referência Vencimento Base Referência Vencimento Base 

1 R$ 726,35 1 R$ 907,95 
2 R$ 748,14 2 R$ 935,19 
3 R$ 770,59 3 R$ 963,24 
4 R$ 793,71 4 R$ 992,14 
5 R$ 817,52 5 R$ 1.021,90 
6 R$ 842,04 6 R$ 1.052,56 
7 R$ 867,30 7 R$ 1.084,14 
8 R$ 893,32 8 R$ 1.116,66 
9 R$ 920,12 9 R$ 1.150,16 
10 R$ 947,73 10 R$ 1.184,67 
11 R$ 976,16 11 R$ 1.220,21 
12 R$ 1.005,44 12 R$ 1.256,81 
13 R$ 1.035,61 13 R$ 1.294,52 
14 R$ 1.066,67 14 R$ 1.333,35 
15 R$ 1.098,67 15 R$ 1.373,35 
16 R$ 1.131,64 16 R$ 1.414,55 
17 R$ 1.165,58 17 R$ 1.456,99 
18 R$ 1.200,55 18 R$ 1.500,70 
19 R$ 1.236,57 19 R$ 1.545,72 
20 R$ 1.273,67 20 R$ 1.592,09 

/ 
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ANEXO 1 1 
Projeto de Lei n° . 07, de 15 de Março de 2012. 

Tabela de Vencimentos - Servidores Técnico Administrativos 

Nível Médio Nível Superior 
Referência Vencimento Base Referência Vencimento Base 

1 R$ 622,00 1 R$ 2.747,30 
2 R$ 640,67 2 R$ 2.829,72 
3 R$ 659,89 3 R$ 2.914,61 
4 R$ 679,69 4 R$ 3.002,06 
5 R$ 700,08 5 R$ 3.092,12 
6 R$ 721,09 6 R$ 3.184,88 
7 R$ 742,72 7 R$ 3.280,43 
8 R$ 765,00 8 R$ 3.378,84 
9 R$ 787,94 9 R$ 3.480,21 
10 R$ 811,59 10 R$ 3.584,61 
11 R$ 835,93 11 R$ 3.692,15 
12 R$ 861,01 12 R$ 3.802,92 
13 R$ 886,84 13 R$ 3.917,01 
14 R$ 913,44 14 R$ 4.034,52 
15 R$ 940,85 15 R$ 4.155,54 
16 R$ 969,08 16 R$ 4.280,21 
17 R$ 998,15 17 R$ 4.408,62 
18 R$ 1.028,10 18 R$ 4.540,88 
19 R$ 1.058,95 19 R$ 4.677,11 
20 R$ 1.090,72 20 R$ 4.817,42 
21 R$ 1.123,43 21 R$ 4.961,94 
22 R$ 1.157,13 22 R$ 5.110,80 
23 R$ 1.191,85 23 R$ 5.264,13 
24 R$ 1.227,61 24 R$ 5.422,05 
25 R$ 1.264,44 25 R$ 5.584,71 
26 R$ 1.302,37 26 R$ 5.752,25 
27 R$ 1.341,42 27 R$ 5.924,82 
28 R$ 1.381,67 28 R$ 6.102,56 
29 R$ 1.423,12 29 R$ 6.285,64 
30 R$ 1.465,82 30 R$ 6.474,21 
31 R$ 1.509,80 31 1  R$ 6.668,44 
32 R$ 1.555,09 32 R$ 6.868,49 
33 R$ 1.601,74 33 R$ 7.074,55 
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34 R$ 1.649,79 34 R$ 7.286,78 
35 1.699,28 35 R$ 7.505,38 
36 R$ 1.750,27 36 R$ 7.730,54 
37 R$ 1.802,78 37 R$ 7.962,46 
38 1.856,87 38 R$ 8.201,34 
39 R$ 1.912,57 39 R$ 8.447,38 
40 R$ 1.969,95 40 R$ 8.700,80 
41 R$ 2.029,04 41 R$ 8.961,82 
42 R$ 2.089,92 42 R$ 9.230,68 
43 R$ 2.152,61 43 R$ 9.507,60 
44 R$ 2.217,19 44 R$ 9.792,83 
45 R$ 2.283,70 1 	45 R$ 10.086,61 
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